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11 — Outros exames periciais — o conselho directivo
do Instituto Nacional de Medicina Legal poderá esta-
belecer os montantes a cobrar por outras perícias não
previstas nos números anteriores.

12 — As perícias de natureza clínica ou exames com-
plementares não contemplados nestas tabelas serão
cobradas de acordo com a tabela de custos do Ministério
da Saúde.

(*) Este pagamento será efectuado directamente ao perito sempre
que a deslocação se efectuar em viatura própria.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 653/2005

de 12 de Agosto

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Seia:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação Valezinense de Caça e
Pesca, com o número de pessoa colectiva 506769615
e sede em 6270-621 Valezim, a zona de caça associativa
de Valezim (processo n.o 3964-DGRF) englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos nas freguesias de Valezim e Loriga, munícipio de
Seia, com a área de 1088 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório de áreas protegidas ou obtidos dados científicos
que comprovem a incompatibilidade com a actividade
cinegética, até ao máximo de 10 % da área total da
zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 27 de Julho de 2005.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre
Gonçalves, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural e das Florestas.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 654/2005
de 12 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro, prevê no seu
artigo 10.o que as entidades obrigadas a constituir reser-
vas de petróleo possam ser autorizadas, por motivos
de força maior, a substituir total ou parcialmente essa
obrigação de manutenção de reservas próprias pelo
pagamento à EGREP, Entidade Gestora das Reservas
Estratégicas de Produtos de Petróleo, E. P. E., do mon-
tante correspondente.

Ao abrigo dessa disposição, a PETRIN — Petróleos
e Investimentos, S. A., requereu tal autorização, invo-
cando, para o efeito, a falta de capacidade de arma-
zenagem própria, em território nacional, e demonstrou
estar a desenvolver diligências para dispor de armaze-
nagem para o efeito no prazo de dois anos.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei

n.o 10/2001, de 23 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 339-D/2001, de 28 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da
Inovação, o seguinte:

1.o É autorizada a PETRIN — Petróleos e Investi-
mentos, S. A., a efectuar a totalidade das reservas de
petróleo a que se encontra obrigada na EGREP, Enti-
dade Gestora das Reservas Estratégicas de Produtos
de Petróleo, E. P. E., mediante pagamento do montante
correspondente, por ter sido reconhecida a falta de capa-
cidade de armazenagem em território nacional.

2.o A autorização a que respeita o número anterior
é concedida pelo prazo de 24 meses a contar da data
de publicação da presente portaria.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel Antó-
nio Gomes de Almeida de Pinho, em 15 de Julho de
2005.


